
 
 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR ALUNO ESPECIAL– EDITAL 01/2022 
 

PGSS068 - FORMAÇÃO DE PROFESSOR PARA O ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA 
 

CPF Nº DE INSCRIÇÃO TIPO DE CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 
631.215.***-20 5262 AMPLA CONCORRÊNCIA 7º APROVADO 
592.802.***-91 5264 AMPLA CONCORRÊNCIA 9º  APROVADO 
044.634.***-62 5267 AMPLA CONCORRÊNCIA 8º APROVADO 
061.841.***-41 5269 AMPLA CONCORRÊNCIA* 4º APROVADO 
072.655.***-02 5287 AMPLA CONCORRÊNCIA 5º APROVADO 
930.752.***-15 5288 AMPLA CONCORRÊNCIA 1º APROVADO 
521.412.***-15 5290 - - NÃO APROVADO 
017.063.***-54 5292 AMPLA CONCORRÊNCIA 10º APROVADO 
066.917.***-50 5296 AMPLA CONCORRÊNCIA 3º APROVADO 
044.784.***-38 5298 - - NÃO APROVADO 
002.112.***-97 5300 AMPLA CONCORRÊNCIA 2º APROVADO 
872.383.***-15 5302 AMPLA CONCORRÊNCIA* 6º APROVADO 

 
                           *Candidato optante pela Cota destinada a candidatos(as) autodeclarados negros 

* *Candidato optante pela Cota destinada a candidatos(as) com deficiência 
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PGSS160 ENSINO- APRENDIZAGEM DE MATEMÁTICA E CIDADANIA 
 
 

CPF Nº DE INSCRIÇÃO TIPO DE CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO 
044.774.***-06 5263- AMPLA CONCORRÊNCIA 6º APROVADO 
886.931.***-25 5285 AMPLA CONCORRÊNCIA 7º APROVADO 
007.844.***-04 5291 AMPLA CONCORRÊNCIA 3º APROVADO 
002.112.***-97 5300 AMPLA CONCORRÊNCIA 4º APROVADO 
872.383.***-15 5302 AMPLA CONCORRÊNCIA* 5º APROVADO 
070.848.***-65 5303 AMPLA CONCORRÊNCIA** 1º APROVADO 
733.479.***-49 5306 AMPLA CONCORRÊNCIA 2º APROVADO 

 
* Candidato optante pela Cota destinada a candidatos(as) com deficiência 

 
**Candidato optante pela Cota destinada a candidatos(as) autodeclarados negros 
 
 
Informamos que, de acordo com o disposto na Resolução 003/2018 do CONSUNI, a qual "Dispõe sobre a criação do Comitê 
de Acompanhamento de Políticas Afirmativas e Acesso à Reserva de Cotas (COPARC) da Universidade Federal do 
Recôncavo da Bahia e revoga a resolução CONSUNI N° 004/2017", os candidatos que concorreram ao processo seletivo 
pela Reserva de vagas, mas obtiveram aprovação pela ampla concorrência, necessitam realizar o procedimento de aferição 
previsto no edital de seleção. A comissão do processo seletivo, entrará em contato por email com os referidos candidatos, 
para maiores informações acerca do processo de aferição.  
 

 
 

Feira de Santana, 21 de fevereiro de 2022.  
 

Comissão de Processo Seletivo regido pelo Edital 01/2022 do PPGECID 


